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CONTRIBUIÇÃO
PARA A CÂMARA
DE REGULAÇÃO
1. Que os beneficiários não sejam
prejudicados
pelas
discórdias
entre
prestadores e operadoras, e que nestes
casos o beneficiário tenha a opção de livre
escolha.
2. Que as operadoras e os planos sejam
proibidos de usar em sua regulação qualquer
meio ou artifício que dificulte o acesso do
beneficiário ao prestador.
3. Que em caso de urgência os beneficiários não
sejam limitados a receber atendimento somente
em locais específicos, ou seja, que tenham direito
a serem atendidos em toda rede credenciada.
4. Que as glosas sejam uma exceção e não uma
regra/rotina como vem acontecendo, bem como
que a constatação da glosa por motivo técnico
seja dada com uma justificativa do perito ou
auditor, devidamente identificado com número de
CRO e unidade da federação.
5. Que seja definida uma data base para
todos os contratos e que o índice de reajuste
seja o mais claro possível.
6. Que as operadoras não exijam de seus
prestadores qualquer conduta e/ou ação que
venha de encontro ao seu Código de Ética e
às Resoluções emanadas do órgão regulador
da profissão.
7. Que a decisão de ser pessoa jurídica ou
pessoa física fique a critério do prestador, não
sendo uma imposição de transformação pelas
operadoras, sob pena de descredenciamento do
prestador.
8. Que seja vedada a exposição do beneficiário à
radiação ionizante quando não houver indicação
clínica, e ainda, que a decisão da solicitação do
exame seja do prestador executante e não da
burocracia atualmente exigida pela maioria das
operadoras ou planos odontológicos.
9. Que nos casos de descredenciamento
sejam assegurados ao prestador os direitos
de Ampla Defesa e do Contraditório, e ainda,
que tal fato seja comunicado ao Conselho de
Odontologia e à ANS.
10. Que seja vedada qualquer relação entre o
reajuste
dos
prestadores
com
a
sinistralidade, pesquisa de satisfação e/ou
quaisquer
outros
meios
não
bem
esclarecidos.
11. Que as operadoras cumpram o disposto na
Lei 9656/98, em especial ao que se refere à
obrigatoriedade de inscrição nos Conselhos
Regionais onde tenha rede credenciada,
apresentado o devido responsável técnico, bem
como um auditor presencial.
12. Que a hierarquização na saúde suplementar
tenha como parâmetro estudos cientificamente
comprovados (CBHPO).
13. Que o mecanismo de regulação que trata de
encaminhamento do beneficiário ao especialista
(porta de entrada) seja restrito à primeira consulta
e não a qualquer tempo, como vêm procedendo
algumas operadoras.
14. Que no caso de glosa de procedimentos as
operadoras não se restrinjam ao não pagamento
ao prestador, devendo comunicar ao beneficiário,
sem infringência aos preceitos éticos e legais, a
pendência observada para seja resolvida.
15. Que nos casos onde o atraso de
pagamento de honorários ao prestador seja
motivado pela operadora, deve o mesmo
receber as devidas correções de valores a
serem pagos.
16. Que o disposto nas normas emanadas
da TISS e COPISS seja cumprido tanto pelos
prestadores como pelas operadoras.
17.
Que na regulamentação seja observado o
aspecto diferenciado existente na motivação do
beneficiário em adquirir um plano de saúde, ou
seja,
o
beneficiário
ao
adquirir
um
plano
odontológico tem intenção de uso imediato, já
quando adquiri um plano médico tem como
intenção a manutenção da sua saúde quando for
necessário.
18. Que as operadoras disponham, no contrato
de prestação de serviço com o prestador, o seu
devido registro no CRO da jurisdição onde
venham prestar, direta ou indiretamente, serviços
aos seus beneficiários.
19. Que
nos
procedimentos
médicos
odontológicos (técnico) não seja permitida
auditoria ou perícia sem a presença do
beneficiário.
20. Que o prestador não seja descredenciado
quando discordar de qualquer item de reajuste
aplicado pela operadora.
21. Que as cooperativas tenham uma regulação
diferenciada, pois são constituídas de forma
diferente e possuem menor risco para a
sociedade.
22.
Que as operadoras utilizem como base
de referência em seus reajustes o cálculo
atuarial.
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